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LEI Nº 303/2023. 
 

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional especial e dá 
outras providências. 
 

TÍTULO I  
CAPÍTULO I 

DA ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL 
 

Art. 1º - Fica alterada a Lei nº 279, de 20 de dezembro de 2022 - 
PPA – Plano Plurianual, para os exercícios de 2021-2025, em 
conformidade com o disposto nesta Lei, relativamente a abertura de 
Crédito do Tipo Especial, objetivando atender a situações não 
previstas no Orçamento. 

 
CAPÍTULO II 

DA ALTERAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
 
Artigo 2º - Fica alterada a Lei nº 278, de 20 de dezembro de 2022 
– LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, para o exercício financeiro 
de 2023, em conformidade com o disposto neste ato, objetivando 
atender a situações não previstas no Orçamento. 

 
CAPÍTULO III 

DA ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

Artigo 3º - Fica igualmente alterada a Lei nº 280, de 20 de dezembro 
de 2022 – LOA – Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 
2023; 
  

CAPÍTULO IV 
DO LIMITE DO CRÉDITO E DA ABERTURA 

 
Art. 4º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado, na 
forma do que dispõe o Artigo 167, VI da Constituição Federal e dos 
dispositivos da Lei Federal nº 4.320/64, efetuar CRÉDITO 
ESPECIAL, no valor de R$ 64.722,12 (sessenta e quatro mil, 
setecentos e vinte e dois mil reais e doze centavos), destinados ao 
esforço de dotação do orçamento público do município de Congo- 
PB, vigente como segue, visando fomentar as ações que serão 
desenvolvidas no âmbito da Política Pública ligada ao segmento 
artístico cultural com dotações orçamentárias ligadas as ações 
contempladas pela Lei Federal Complementar de nº 195/2022, para 
instruir e dar celeridade e efetividade as ações. Conforme 
especificação da dotação orçamentária que segue abaixo: 
 

 
 

Art. 5º - Os recursos necessários para cobertura dos créditos 
especiais provirão de excesso de arrecadação referente às 
transferências concedidas pela União com fundamento na Lei 
Complementar nº 195, de 8 de julho de 2022, com fulcro no inciso II, 
§ 1º, art. 43 da Lei 4.320, de 17 de março de 1964, conforme 
detalhamento: 

 

 
 

Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições contrárias. 

 
 

Congo, 18 de setembro de 2023. 
 

FLAVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
Prefeita Constitucional 

 

 

CÓDIGO DESCRIÇÃO ELEMENTO TOTAL 

06.00 SEC. DE CULTURA, TURISMO, DESPORTO E LAZER 

13.392.2003.2058 ACÕES EMER. DIRECIONADAS AO SETOR CULTURAL – LEI PAULO GUSTAVO 

715 Transferências Destinadas ao Setor Cultural – LC nº 195/2022 – Art. 6º Audiovisual 

3.3.90.39.01 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 34.289,81 

3.3.90.36.01 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 11.772,92 

716 Transf. Dest. ao Setor Cultural – LC nº 195/2022 – Art. 8º Demais Setores da Cultura  

3.3.90.36.01 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 18.659,39 

   

TOTAL 64.722,12 

 

64.722,12 TOTAL GERAL 

CÓDIGO DESCRIÇÃO ELEMENTO TOTAL 

715 Transferências Destinadas ao Setor Cultural – LC nº 195/2022 – Art. 6º Audiovisual 46.062,73 

716 Transf. Dest. ao Setor Cultural – LC nº 195/2022 – Art. 8º Demais Setores da Cultura 18.659,39 

TOTAL 64.722,12 

 

64,722,12 TOTAL GERAL 
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LEI N° 304/2023      
 
DISPÕE SOBRE O SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL DE CONGO-PB, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  
 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CONGO-PB, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere a Legislação Federal e, em especial a Lei Orgânica 
Municipal, faz saber que a Câmara de Vereadores aprova e eu, sanciono a seguinte 
Lei:  

 
Art. 1º Esta Lei cria o Serviço de Inspeção Municipal de Congo-PB, no âmbito da 
Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento, Pesca e Meio Ambiente – SAAPA, 
e regula a obrigatoriedade de prévia inspeção e fiscalização dos produtos de origem 
animal, produzidos no território municipal, destinados ao consumo humano, com 
fundamento no art. 23, inciso II, combinado com o art. 24, incisos V, VIII e XII da 
Constituição Federal, e em consonância com o disposto nas Leis Federais nº. 1.283, 
de 18 de dezembro de 1950, nº. 8.171, de 17 de janeiro de 1991 e nº. 7.889, de 23 de 
novembro de 1989, no Decreto nº. 5.741, de 30 de março de 2006 e dá outras 
providências. 
§ 1º A inspeção e fiscalização municipal de que trata esta Lei abrange os aspectos 
industrial e sanitário dos produtos de origem animal, comestíveis ou não, através da 
inspeção ante e post mortem dos animais destinados ao abate, bem como o 
recebimento, manipulação, fracionamento, transformação, elaboração, conservação, 
acondicionamento, armazenamento, embalagem, depósito, rotulagem e trânsito de 
produtos de origem animal no âmbito do Município de Congo-PB; 
§ 2º O Município aderirá ao Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária – 
SUASA, de acordo com as disposições regulamentares das Leis Federais referidas no 
caput, especialmente o disposto no Decreto nº. 5.741, de 30 de março de 2006. 

 
Art. 2º É de uso ordinário do SIM, legislações específicas, especialmente às publicadas 
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária, Instituto Nacional de Metrologia, 
Normalização e Qualidade Industrial e Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento. 
Parágrafo Único. Entende-se por legislações específicas os atos publicados ou 
disponibilizados pelo poder legislativo ou executivo, do âmbito federal ou estadual, ou 
por outras entidades oficiais, contendo regras, normas complementares ou descrições 
relacionadas com o conteúdo dessa Lei. 
 
Art. 3º A execução da inspeção e da fiscalização pelo SIM isenta o estabelecimento de 
qualquer outra fiscalização industrial ou sanitária para produtos de origem animal. 

 
Art. 4º Ficam sujeitos à inspeção, reinspeção e fiscalização previstas nesta Lei:  
I - os animais destinados ao abate, seus produtos, subprodutos e matérias-primas;  
II - o pescado e seus derivados;  
III - o leite e seus derivados;  
IV - os ovos e seus derivados;  
V - os produtos das abelhas e seus respectivos derivados. 

 
Art. 5º No exercício de suas atividades, o SIM deverá notificar o Serviço de Defesa 
Sanitária da Paraíba, sobre as enfermidades passíveis de aplicação de medidas 
sanitárias.      

 
Art. 6º As regras estabelecidas nesta Lei têm por objetivo garantir a proteção da saúde 
da população, a identidade, qualidade e segurança higiênico-sanitária dos produtos de 
origem animal destinados aos consumidores.  
§ 1º Os produtores rurais, industriais, distribuidores, cooperativas e associações, 
industriais e agroindustriais, e quaisquer outros operadores do agronegócio são 
responsáveis pela garantia de que a inocuidade e a qualidade dos produtos de origem 
animal não sejam comprometidas; 
§ 2º Os produtores rurais e os demais integrantes das cadeias produtivas cooperarão 
com as autoridades competentes para assegurar maior efetividade dos controles 
oficiais e a melhoria da inocuidade dos produtos de origem animal; 
§ 3º O SIM trabalhará com objetivo de garantir a inocuidade, a integridade e a qualidade 
do produto final, publicando normas técnicas e instruções em que a avaliação da 
qualidade sanitária estará fundamentada em parâmetros técnicos de Boas Práticas 
Agroindustriais e Alimentares, respeitando, quando possível, as especificidades locais 
e as diferentes escalas de produção, considerando, inclusive, os aspectos sociais, 
geográficos, históricos e os valores culturais agregados aos produtos. 

 
Art. 7º A fiscalização e a inspeção de produtos de origem animal têm por objetivos:  
I - proteger a saúde do consumidor;  
II - incentivar a melhoria da qualidade desses produtos;  
III - promover o desenvolvimento do setor agropecuário.  

 
Art. 8º O SIM poderá estabelecer parcerias e cooperação técnica com Municípios, 
Estados e União, poderá participar de Consórcio de municípios para facilitar o 
desenvolvimento de atividades e para execução do Serviço de Inspeção Sanitária em 
conjunto com outros municípios, bem como poderá solicitar a adesão ao SUASA. 

 
Art. 9º Serviço de Inspeção Sanitária de que trata esta Lei envolverá:  

I - a elaboração, gestão, planejamento e auditoria de programas de interesse à Saúde 
Pública;  
II - o suporte e apoio aos programas de Defesa Sanitária Animal;  
III - a divulgação de informações de interesse dos consumidores desses produtos; 
IV - o incentivo à educação sanitária, através dos seguintes mecanismos:  
a) divulgação da legislação específica;  
b) divulgação, no âmbito dos órgãos envolvidos, das ações relativas à inspeção e 
fiscalização de alimentos;  
c) fomento da educação sanitária no ensino fundamental e médio;  
d) desenvolvimento de programas permanentes, com a participação de entidades 
privadas, para conscientizar o consumidor da necessidade da qualidade e segurança 
dos produtos alimentícios de origem animal.  
 
Art. 10 A inspeção e a fiscalização serão realizadas:  
I - nas propriedades rurais fornecedoras de matérias-primas destinadas à manipulação 
ou ao processamento de produtos de origem animal;  
II - nos estabelecimentos que recebem as diferentes espécies de animais para abate 
ou industrialização;  
III - nos estabelecimentos que recebem o pescado para manipulação ou 
industrialização;  
IV - nos entrepostos de ovos, nos estabelecimentos que produzem e recebem ovos em 
natureza para expedição ou para industrialização;  
V - nas usinas de beneficiamento de leite, nas fábricas de laticínios, nos postos de 
recebimento, refrigeração e manipulação dos seus derivados e nas propriedades rurais 
com instalações adequadas para a manipulação, industrialização ou preparo do leite e 
seus derivados, sob qualquer forma, para o consumo;  
VI - nos estabelecimentos que extraem ou recebem o mel, a cera de abelha e os outros 
produtos das abelhas para beneficiamento ou industrialização;  
VII - nos estabelecimentos que recebem, manipulem, armazenem, conservem, 
acondicionem ou expedem matérias-primas e produtos de origem animal comestíveis e 
não comestíveis, procedentes de estabelecimentos registrados ou relacionados;  
VIII – nos estabelecimentos que recebem, industrializam e distribuem produtos de 
origem animal não comestíveis. 

 
Art. 11 É da competência do Médico Veterinário Oficial do SIM realizar a inspeção e 
fiscalização nos estabelecimentos previstos nos incisos I a VIII, do art.11. que façam 
comércio: 

 
I - municipal; 
II - intermunicipal, enquanto reconhecida a equivalência dos seus serviços de inspeção 
aos do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, através da adesão ao 
Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem Animal – SISBI-POA, do 
Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária - SUASA.  

 
Art. 12 Nas casas atacadistas e nos estabelecimentos varejistas destinados ao 
comércio de produtos de origem animal, a Secretaria da Saúde do Estado ou do 
Município procederão às ações de vigilância sanitária.  
Parágrafo Único. O SIM poderá celebrar convênio com os órgãos mencionados no 
caput deste artigo, para estabelecer ações conjuntas na inspeção e na fiscalização dos 
aspectos higiênico-sanitários dos produtos de origem animal no segmento varejista.  

 
Art. 13 Serão objetos de registro, inspeção e fiscalização previstas nesta Lei, entre 
outros: 
I – animais destinados ao abate, seus produtos, subprodutos e matérias-primas; 
II – pescado e seus derivados; 
III – leite e seus derivados; 
IV – ovos e seus derivados; 
V – produtos de abelha e seus derivados. 

 
Art. 14 O SIM poderá também celebrar convênios com municípios, órgãos e entidades 
visando estabelecer ação conjunta para a realização de suas atividades.  
Parágrafo Único. As ações conjuntas poderão englobar aquelas relacionadas aos 
aspectos higiênico-sanitários, à proteção e defesa do consumidor, à saúde, ao 
abastecimento e à promoção do desenvolvimento do setor agropecuário.  

 
Art. 15 O Chefe do Poder Executivo do Município regulamentará a presente Lei, dentro 
do prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados a partir da data de sua publicação.  
§ 1º A regulamentação de que trata este dispositivo abrangerá:  
I - a classificação dos estabelecimentos;  
II - as condições e exigências para registro, como também para as respectivas 
transferências de propriedade;  
III - as condições higiênico-sanitárias e tecnológicas dos estabelecimentos;  
IV - as condições gerais das instalações, equipamentos e práticas operacionais de 
estabelecimento agroindustrial rural de pequeno porte, denominado agroindústria 
familiar, das micro e pequenas empresas, observados os princípios básicos de higiene 
dos alimentos, tendo como objetivo a garantia da inocuidade dos produtos de origem 
animal;  
V - os deveres dos proprietários, responsáveis ou seus prepostos;  
VI - a inspeção ante e post mortem dos animais destinados ao abate; 
VII - as questões referentes ao abate humanitário, que garantam o bem-estar dos 
animais desde a recepção até a operação de sangria;  
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VIII - a inspeção e reinspeção de todos os produtos, subprodutos e matérias-primas de 
origem animal durante as diferentes fases da industrialização e transporte; 
IX - a aprovação e fixação dos padrões de identidade e qualidade dos produtos de 
origem animal;  
X - o registro de rótulos, marcas e processos tecnológicos;  
XI - a aplicação das penalidades e medidas administrativas por infrações a esta Lei;  
XII - as análises laboratoriais;  
XIII - o trânsito de matérias primas, produtos e subprodutos de origem animal;  
XIV - o caráter da fiscalização e da inspeção segundo as necessidades do Serviço de 
Inspeção;  
XV - quaisquer outras instruções que se tornarem necessárias para maior eficiência 
dos trabalhos de fiscalização sanitária.  

 
Art. 16 Ao infrator das disposições desta Lei serão aplicadas, isolada ou 
cumulativamente, sem prejuízo das sanções de natureza civil e penal cabíveis, as 
seguintes penalidades e medidas administrativas:  
I - advertência, quando o infrator for primário e não se verificar circunstância agravante;  
II - multa, no valor de R$ 100,00 (cem reais) a R$ 5.000,00 (cinco mil reais); 
III - apreensão da matéria-prima, produto, subproduto e derivados de origem animal, 
quando houver indícios de que não apresentam condições higiênico-sanitárias 
adequadas ao fim a que se destinam ou forem adulteradas;  
IV - condenação e inutilização da matéria-prima ou do produto, do subproduto ou do 
derivado de produto de origem animal, quando não apresentem condições higiênico-
sanitárias adequadas ao fim a que se destinam ou forem adulteradas;  
V - suspensão da atividade que cause risco ou ameaça à saúde, constatação de fraude 
ou no caso de embaraço à ação fiscalizadora;  
VI - interdição total ou parcial do estabelecimento, quando a infração consistir na 
adulteração ou falsificação habitual do produto, ou se verificar, mediante inspeção 
técnica realizada pela autoridade competente, a inexistência de condições higiênico-
sanitárias adequadas.  
VII - cassação de registro ou do relacionamento do estabelecimento.  
§ 1º O não recolhimento da multa implicará inscrição do débito na dívida ativa, 
sujeitando o infrator à cobrança judicial, nos termos da legislação pertinente; 
§ 2º Na aplicação das multas levar-se-á em conta a ocorrência de circunstância 
agravante, na forma estabelecida em regulamento; 
§ 3º A interdição e a suspensão poderão ser revogadas após o atendimento das 
exigências que motivaram a sanção; 
§ 4º Se a interdição ultrapassar 12 (doze) meses será cancelado o registro do 
estabelecimento ou do produto junto ao órgão de inspeção e fiscalização de produtos 
de origem animal; 
§ 5º Ocorrendo a apreensão mencionada no inciso III do caput deste artigo, o 
proprietário ou responsável pelos produtos será o fiel depositário do produto, cabendo-
lhe a obrigação de zelar pela conservação adequada do material apreendido.  

 
Art. 17 As despesas decorrentes da apreensão, da interdição e da inutilização de 
produtos e subprodutos agropecuários ou agroindustriais serão custeadas pelo 
proprietário.  

 
Art. 18 As infrações administrativas serão apuradas em processo administrativo 
próprio, assegurado o direito à ampla defesa e ao contraditório, observadas as 
disposições desta Lei e de seu regulamento.  
Parágrafo Único. O regulamento desta Lei definirá o processo administrativo de que 
trata o caput deste artigo, inclusive os prazos de defesa e recurso, indicando ainda os 
casos que exijam ação ou omissão imediata do infrator.  

 
Art. 19 São autoridades competentes para lavrar auto de infração os servidores do SIM 
ou servidores do Consórcio Público que forem designados para as atividades de 
inspeção e fiscalização de produtos de origem animal.  
§ 1º O auto de infração conterá os seguintes elementos:  
I - o nome e a qualificação do autuado;  
II - o local, data e hora da sua lavratura;  
III - a descrição do fato; 
IV - o dispositivo legal ou regulamentar infringido;  
V - o prazo de defesa;  
VI - a assinatura e identificação do técnico ou agente de inspeção e fiscalização;  
VII - a assinatura do autuado ou, em caso de recusa ou impossibilidade, de 
testemunhas da autuação.  
§ 2º O auto de infração não poderá conter emendas, rasuras ou omissões, sob pena 
de invalidade; 
§ 3º Nos casos de inspeções e autuaçõs o fiscal poderá utilizar de registros fotográficos, 
de vídeo e áudio como evidência e comprovação dos fatos; 
§º Nos casos em que houver recusa do representante legal do estabelecimento em 
receber a autuação, os servidores municipais deverão atestar o fato por escrito no corpo 
do documento, como também poderá utilizar do testemunho de duas pessoas. 

 
Art. 20 Os produtos apreendidos nos termos desta Lei e perdidos em favor do Município 
que, apesar das adulterações que resultaram em sua apreensão, apresentarem 
condições apropriadas ao consumo humano, serão destinados, prioritariamente, aos 
programas de segurança alimentar e combate à fome.  
 

§ 1º Cabe ao SIM dispor sobre a destinação dos produtos apreendidos ou condenados 
na forma desta Lei; 
§ 2º A destinação dos produtos apreendidos deverá ser feita em articulação com os 
órgãos e Secretarias municipais que atuem nos programas a que se refere o caput deste 
artigo.  

 
Art. 21 Os casos omissos que surgirem na execução da presente Lei, bem como a sua 
regulamentação, serão resolvidos através de resoluções, decretos, portarias e 
instruções expedidos pelo SIM.  

 
Art. 22 Fica estabelecido no Anexo I desta Lei a Tabela que dispõe das Taxas de 
Serviços de Inspeção Sanitária Municipal. 

 
Art. 23 Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a ajustar, anualmente, caso haja 
necessidade, os valores das multas e taxas estabelecidas nesta Lei, em consonância 
com os demais municípios consorciados. 

 
Art. 24 Fica revogada a Lei de n° 139/2015 de 10 de Novembro de 2015. 

 
Art. 25 Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.  

 
Congo-PB, 18 de setembro de 2023. 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 
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DECRETO Nº 478/2023. 
 
EMENTA: Institui a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Lei 
Paulo Gustavo do Município de Congo, Estado da Paraíba e dá outras 
providências. 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CONGO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
suas atribuições constitucionais e legais: 
 
CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 195 de 08 de julho/2022, que 
dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem 
adotadas em decorrência dos efeitos econômicos e sociais da pandemia da 
covid-19; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica instituído a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização 
Da Lei Paulo Gustavo , de Congo-PB, que terá a função de fazer o 
acompanhamento, aplicação, execução e fiscalização de todos os projetos 
selecionados no Inciso I, II e III do Art. 6º  e Inciso II do Art. 8º da Lei Federal 
nº 195 de 08 de julho/2022, Lei Paulo Gustavo. 
 
Art. 2º - A Comissão de que trata este Decreto, será composto por 06 (seis 
membros), sendo 03 (três) representantes do Governo Municipal de Congo 
e 03 (três) representantes da Sociedade Civil, todos indicados pelo Chefe do 
Poder Executivo Municipal, por meio de portaria. 
 
Art. 3º - A Comissão poderá contar com Assessoria Jurídica, a ser será 
exercida pelo Procurador Jurídico do Município ou por Assessor Jurídico por 
ele designado. 
 
Art. 4º - Os integrantes da Comissão exercerão suas atribuições sem ônus 
aos cofres públicos municipais. 
 
Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Congo-PB, 18 de setembro de 2023. 
 

FLAVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
Prefeita Constitucional  
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PORTARIA Nº 195/2023. 
 
DESIGNA MEMBROS PARA COMITÊ GESTOR MUNICIPAL DAS AÇÕES 
EMERGÊNCIAIS DESTINADAS AO SETOR CULTURAL PREVISTAS NA 
LEI FEDERAL N° 195, DE 08 DE JULHO DE 2022. 
 
A Prefeita Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e 
demais legislação em vigor; 

 
Considerando o disposto no decreto número 11.525/2023 (Decreto Paulo 
Gustavo), que regulamenta a Lei Complementar n° 195, de 08 de julho de 
2022, que dispõe sobre o apoio financeiro da União dos Estados, ao Distrito 
Federal e aos municípios para garantir ações emergenciais direcionadas ao 
setor cultural. 

 
RESOLVE; 

 
Art. 1° - Ficam designados os membros do Comite Gestor Municipal: 
 
1. MARIA DE FÁTIMA PEREIRA ARAUJO (Secretária Municipal de 

Cultura, Turismo, Desportos e Lazer); 
2. KLAYTON RIDELMENDES DE LAGOS (Representante da Secretaria 

Municipal de Cultura, Turismo, Desportos e Lazer); 
3. ANA LAÍS NASCIMENTO DOS S. FERNANDES (Representante do 

Poder Executivo Municipal); 
4. ANA PEREIRA DA SILVA (Membro da sociedade civil); 
5. ALDERI DE LIMA FEITOSA (Membro da sociedade civil); 
6. MARIA EDILENE DE QUEIRÓS FARIAS (Membro da sociedade civil). 

 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

Congo/PB, 18 de setembro de 2023. 
 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 
Prefeita Constitucional 
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CONTRATO Nº: 011/2023 
 
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E PAULO 
ADRIANO FERNANDES PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE 
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 
 
Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua: Ministro José Americo, s/n, 
Congo/PB, inscrito sob o CNPJ N°: 11.436.548/0001-03, neste ato representado por sua gestora 
Josefa Sandra Ferreira, Brasileira, Solteira, CPF: 273.532.668-30 e RG: 352031190 SSP/SP, 
denominado FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro 
lado PAULO ADRIANO FERNANDES, inscrito sob o CPF nº 085.324.324-76, e RG nº: 33816691, 
residente e domiciliado na Rua Maria de Souza Marcolino, Centro, Congo-PB, doravante 
simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual 
se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato está fundamentado na Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato tem por objeto: LOCAÇÃO DE VEÍCULO PARA ATENDER AS NECSSIDADES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO/PB. 
VEÍCULO TIPO: HONDA CG 150 FAN ESI / VERMELHA / PLACA:PEV6878PE/ COMBUSTIVEL: 
GASOLINA. Sendo: O transporte de profissionais das unidades básica de saúde -UBS, diante da 
realização de curativos em pessoas que necessitam e residem na zona rural. 
O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes e instruções do 
Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, 
independente de transcrição; e sob o regime de empreitada por preço unitário. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor global deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 1.500,00 (Mil e quinhentos reais) + 
(216,67) proporcional de 18/09 à 01/10). Sendo pago mensalmente o valor de 500,00 (quinhentos 
reais) para os meses subsequentes. 
No valor acima indicado não estão incluídos os custos com combustível e motorista, que ficarão a 
cargo do Contratante. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO: 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA–
IBGE acumulado, tomando–se por base o mês de apresentação da respectiva proposta, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo 
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 
em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
Recursos Próprios do fundo municipal de saúde: 
 

 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte 
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que 
admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art. 57, § 1º, da Lei 8.666/93, estão 
abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato: 
a - Início: Imediato; 
b - Conclusão: 31 de dezembro de 2023. 
A vigência do presente contrato será determinada: 31 de dezembro de 2023, considerada da data de 
sua assinatura; podendo ser prorrogada nos termos do Art. 57, da Lei 8.666/93. 
  
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as 
respectivas cláusulas do presente contrato; 

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço, 
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais; 
d - Informar o Contratado da necessidade de manutenção e/ou reparo corretivo do veículo, observadas 
as normas do respectivo fabricante constantes do manual de manutenção correspondente, o qual não 
deverá ser utilizado caso haja irregularidade; 
e - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma 
vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a 
contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições; 
f - Ressarcir o Contratado de todas as multas de trânsito ocorridas durante a vigência do presente 
contrato; 
g - Responsabilizar-se pelos danos causados a terceiros e, se for o caso, pelo pagamento da franquia 
a respectiva Seguradora na ocorrência de sinistros, quando comprovada a sua culpa, mediante laudo 
técnico ou equivalente. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro 
dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto 
contratual, com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária 
e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante 
seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, 
que o represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos 
solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o 
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando 
ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; 
h - Substituir imediatamente o veículo por outro equivalente, caso não tenha condições de ser utilizado 
no serviço; 
i - Efetuar a troca de óleo lubrificante e do filtro correspondente de acordo com as instruções do 
fabricante do veículo; 
j - Efetuar os serviços de manutenção corretiva e preventiva do veículo, mantendo-o equipado de 
acordo com as exigências do Código Nacional de Trânsito; 
h - No caso de ser comprovada, mediante laudo técnico ou equivalente, a utilização irregular do 
veículo, seja por imperícia, excesso de passageiros, condução em estradas impróprias, entre outros 
que caracterizem o seu uso indevido, todos os custos decorrentes dessas ocorrências verificadas 
ficarão a cargo do Contratante, cujos serviços deverão ser executados em oficina especializada. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por 
acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o 
disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93. 
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nos serviços, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1º da Lei 8.666/93. 
Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 
conforme o caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o 
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 
8.666/93: a – advertência; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o 
valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c – 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d 
– simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 
10.520/02. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo 
pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão 
calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N 
= número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da 
parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, 
sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo 
índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para 
a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Sumé. 
  

Congo – PB, 18 de setembro de 2023. 
 

JOSEFA SANDRA FERREIRA 
LOCATÁRIO 

 
PAULO ADRIANO FERNANDES 

LOCADOR 

 

 

 

Código Descrição 

3.060 Fundo Municipal de Saúde 

10.301.2011.2048 Manter as atividades da atenção primária – Bloco de custeio 

600 Tranf. Fundo a fundo de Rec. Do SUS provenientes do Gov. 

Federal -BLOCO DE Manut. Da ASPS 

3.3.90.36.01 Outros serviços de Terceiros – Pessoa Física 


